
Resolução nº 002/2011-CUni    

Referenda a  Resolução nº  003/2011-GR, que 
Autorizou  ad  referendum,  o  afastamento  do 
Magnífico Reitor da UFRR.

O REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  RORAIMA  -  PRESIDENTE  DO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista 
o que foi deliberado em reunião ordinária do CUni  realizada no dia 27 de junho de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º.  Referendar a Resolução nº 003/2011-GR, que Autorizou ad referendum, o afastamento do 

Magnífico  Reitor  da UFRR para  participar  em Portugal  do “XXI Encontro  da Associação dos 

Universidades de Língua Portuguesa”e de visitas institucionais à Universidade Fernando Pessoa e 

Universidade de Évora, no período de 03 à 19 de junho de 2011, com as quais a UFRR mantém 

Acordos Institucionais de Cooperação Técnica em vigência.

Art.  2º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

SALÃO NOBRE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista – RR, 28 de junho de 2011.

Prof. Dr. Roberto Ramos Santos
                           Presidente do CUni                                          
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